
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTUDO DE SDO PIOLO

PORTABIA Nõ 2«2Ol/87 

Ba 01 de dezembro de 1,987.

0 Br. Sleuterio Bruno Malerba filbo, 

Prefeito Municipal de louveiraf Esta 

do de são Paulo, no uso da suas atri 
buições legais:

B S S 0 I V E

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 21 da janeiro de 1,986 à 20 de 

da 1,987, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

KGQÜE DE JSST3S
De 11 de janeiro & 09 de fevereiro de 1,

ífeta Portaria entra em vigor na data 

do sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 01 de dezembro de 1,

DH. SLEUráRIG BRUNO MALERBA PILHO 

~ Prefeito üunicipal -

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 01 de dezembro de 1,987.

íIA COLWTr 

Coordenadora do Serv. Administrativo


